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INDICA AO GOVERNO DO ESTADO A
NECESSIDADE DE VIABILIZAR CONVE
NIO COM A PREFEITURA DO MUNICÍ
PIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE

~AFIM DE RECUPERAR PONTES DE MA

A b I DEIRA,NA~ONARURALDOMUNICÍPIO.ssem e \\00 \t
- ~o Parlamentar que a presente subscreve, com amparo regintental (Art.188°-RIALE),indi

ca ao Governo do Estado a necessidade de viabilizar'Convênio com a Prefeitura do Município de
Alta Floresta do Oeste,afim de recu erar pontes dejnadeirastna Zona.Rural do Município,conforme
Segue: J" ..I

a)- Ponte-linha Cinquentina- Km 15
b)- Ponte-linha 45 - Km 30
c)- Ponte-linha 47,5 - Km 25
d)- Ponte-linha 148 - (sem terras)
e)- Ponte-linha Cinquentinha-Km 25
f)- Ponte-linha 148 - Km 75

JUSTIFICATIV A

Senhor Presidente
Senhores e Senhoras Deputados (as)

O objetivo da presente indicação,é para pedir ao Governo
do Estado,que viabilize Convênio com a Prefeitura do Município de Alta Floresta do Oeste; afim
de recuperar seis(06) de madeiras acima descrita,na Zona Rural daquele Município.Segundo lideran
ças rurais,devido as constantes chuvas ocorridas ness período,muitas pontes estão comprometidas,
trazendo insegurança aos moradores e produtores rur 1 .

Ante ao ex o ,peço aos nobres pares,apoio para aprova
cão desta indicação.
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